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Indicação Nº 127/2024

Súmula: Solicito ao senhor Chefe do Executivo, se 

digne S.Exa., interceder junto à secretaria 

competente, estudar a possibilidade de construir 

um IML – Instituto Médico Legal, no município de 

Itapevi.

INDICO à Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma regimental vigente, 

que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares, Prefeito do Município de 

Itapevi/SP, que interceda junto à secretaria competente quanto a possibilidade de 

construir um IML – Instituto Médico Legal, no município de Itapevi.

Justificativa
Senhor Presidente;

Senhoras Vereadoras;

Senhores Vereadores;

Justifico a presente propositura, considerando que, quando ocorre falecimento 

de parentes ou amigos dos nossos munícipes, o corpo é enviado para o IML de 

Osasco ou outros municípios, demorando para liberação para preparação de enterro, 

motivo pelo qual, espero que essa solicitação seja atendida em benefício da 

população. 

           Antecipando agradecimentos pela gentil atenção e sensibilidade, aproveito 

para enviar meus sinceros cumprimentos.

 Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 25 de janeiro de 2024

                                                

                                                 Thiago da Silva Santos

Vereador Thiaguinho Silva 

Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 25 de janeiro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=03RZ70BCF84N944A, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 03RZ-70BC-F84N-944A
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